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Taxação desigual no setor
Estudo mostra que diversidade de alíquotas entre diferentes bebidas alcoólicas prejudica a concorrência e inibe investimentos

N
o Brasil, a carga tribu-
tária é conhecida por 
ser uma das mais altas 
do mundo, e ter um pe-

so significativo sobre as bebidas 
destiladas. A discussão em torno 
do tema é complexa, e a refor-
ma tributária, que agora tramita 
no Senado Federal, prevê a cria-
ção de um imposto seletivo so-
bre bens e serviços prejudiciais 
à saúde e ao meio ambiente. O 
tema foi debatido no seminário 
Correio Debate: Álcool e Tributa-
ção: uma discussão consciente, 
realizado, ontem, pelo Correio 

Braziliense, em parceria com a 
Associação Brasileira de Bebidas 
Destiladas (ABBD)

O novo tributo ganhou o ape-
lido de “imposto do pecado”, por-
que deve incidir sobre itens como 
cigarros, bebidas alcoólicas e pes-
ticidas. Gesner Oliveira, sócio da 
GO Associados e professor da Fun-
dação Getúlio Vargas (FGV), pon-
tuou que essa tributação dever ter 
apenas caráter regulatório. A ideia, 
segundo ele, é “induzir pessoas a 
consumir de forma consciente, 
com moderação. O tributo não é 
arrecadatório”, afirmou.  

O professor apresentou resul-
tados do Estudo sobre a tributa-
ção de alcoólicos no Brasil e as 
consequências da falta de isono-
mia que mostra “uma enorme as-
simetria tributária em relação ao 
segmento de bebidas alcoólicas”. 
Isso fica evidente na comparação 
das alíquotas do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) 
para diferentes tipos de bebidas 
alcoólicas”, comentou.

Para Oliveira, a falta de isono-
mia tributária entre as bebidas 
provoca uma série de prejuízos à 
concorrência de mercado. “Quan-
do há um tratamento desigual pa-
ra iguais, essa distorção afeta o 
mercado — afasta a intensidade 
da concorrência, impede a entra-
da de novas empresas, inibe inves-
timentos”, disse. De acordo com 
ele, esse cenário gera insegurança 
na economia. “Há a oportunida-
de de a reforma tributária buscar 
isonomia tributária, e a noção de 
que álcool é álcool é fundamental. 
O imposto seletivo deve ter um ca-
ráter regulatório, não é feito para 
arrecadar”, finalizou o painelista.

Economista e consultor sê-
nior da GO Associados, Muri-
lo Viana também fez reparos ao 
imposto seletivo. Segundo ele, 
“infelizmente, dentro do texto 
aprovado na Câmara dos Depu-
tados há um forte indício de que 

muitos dos vícios presentes hoje 
no IPI serão transportados para o 
novo tributo”. Ele explicou que o 
principio basilar da reforma tri-
butária é tentar simplificar a vida 
do empresário e do consumidor.

“Segmentos como o de bebi-
das temem duas questões essen-
ciais: que os vícios existentes em 
relação ao IPI sejam levados pa-
ra um imposto seletivo com to-
da essa assimetria; e todo o efei-
to nefasto em relação à compe-
titividade, ao avanço dos merca-
dos, à qualidade da bebida con-
sumida no Brasil e à arrecada-
ção”, pontuou. 

De acordo com Viana, o “im-
posto do pecado” na teoria seria 
uma carga tributária regulatória 
para inibir o consumo de bens 
que podem fazer mal à saúde ou 
ao meio ambiente. “Porém, o que 
está se vendo é o forte componen-
te arrecadatório sendo levado para 

o imposto seletivo”, afirmou. 

Taxação abusiva

Carlos Eduardo Roehniss Lo-
pes, vice-presidente e Coordena-
dor do Grupo de Trabalho Tribu-
tário da ABBD, avaliou que a ta-
xação atual é excessiva e se torna 
um entrave para novos entrantes 
no mercado, além de sobrecarre-
gar as fabricantes de menor po-
der aquisitivo, além de estimular 
a competição fora da legalidade, 
que oferece preços baixos ao con-
sumidor em detrimento dos crité-
rios de qualidade.

O coordenador concorda que 
a regulamentação da alíquota do 
“imposto do pecado” seja defi-
nida por uma lei complementar, 
conforme consta na proposta da 
reforma. Segundo Roehniss, se a 
alíquota fosse regulada por uma 
lei ordinária, ela estaria sujeita a 

medidas provisórias prejudiciais 
ao mercado de destilados, como 
a publicada em agosto de 2015. 

Ele explica que, na época, hou-
ve uma mudança na sistemática 
de tributação, na qual o IPI pas-
sou a ser não cumulativo, sig-
nificando que a indústria paga-
ria com base no preço de venda. 
Esse custo extra seria absorvi-
do pelos distribuidores e varejis-
tas. “O problema surgiu porque 
a alíquota definida para o desti-
lado não correspondia aos valo-
res aplicados anteriormente. Pa-
ra lidar com isso, as empresas re-
duziram os preços, absorvendo o 
aumento tributário, o que afetou 
seus lucros. Esse impacto levou 
cinco anos para ser compensa-
do, e as principais empresas do 
setor só agora estão voltando a 
um nível de produção e rentabi-
lidade semelhantes aos do passa-
do”, revelou.

 » FERNANDA STRICKLAND
 » MAYARA SOUTO
 » ISABEL DOURADO* 
 » GIULIA LUCHETTA
 Especial para o Correio

De acordo com Gesner Oliveira falta de isonomia gera insegurança

Minervino Júnior/CB/D.A.Press

O diretor de Mercado e Es-
tudos Econômicos do Insti-
tuto Brasileiro da Cachaça 
(Ibrac), Carlos Eduardo Ca-
bral, destacou que o setor tem 
a preocupação de conscienti-
zar os consumidores sobre a 
escolha de produtos legais e 
registrados no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento. “O consumidor 
é extremamente sensível ao 
preço. Desde a crise econô-
mica de 2015, a gente vê uma 
migração do consumidor, que 
antes consumia um produto 
legalizado, buscando um pro-
duto clandestino. Tivemos um 

grande impacto”, contou.
Um dos principais desafios 

abordados durante o seminá-
rio foi a informalidade no se-
tor de cachaça, com mais de 
80% dos produtores atuando 
na clandestinidade. Segundo 
Cabral, essa questão resulta 
em perdas significativas pa-
ra a indústria legalizada, bem 
como para a arrecadação do 
país. “Quando a gente com-
para a carga tributária efeti-
va de uma bebida fermenta-
da com uma bebida destila-
da, ela é efetivamente maior 
no caso dos destilados. En-
tão, não há justificativa para 
que cachaça e bebidas desti-
ladas paguem mais impostos, 

não estou falando apenas da 
perícia.”

Para o diretor do Ibrac, há 
uma necessidade de revisar 
a carga tributária atualmen-
te imposta às bebidas alcoó-
licas, buscando uma nova 
abordagem que promova a 
igualdade de tratamento en-
tre diferentes tipos de bebi-
das. “É uma carga tributária 
elevadíssima, tanto para ca-
chaça quanto para os desti-
lados. Qualquer aumento de 
tributação que a gente tenha 
no cenário de reforma tribu-
tária, vai ter um aumento do 
mercado ilegal”, apontou.

Cabral explicou que es-
pera que as assimetrias na 

tributação de bebidas alcoóli-
cas sejam corrigidas, buscan-
do igualdade de tratamento pa-
ra todas as bebidas. Além dis-
so, segundo ele, a reforma de-
ve considerar os impactos so-
bre os pequenos produtores e 
manter a competitividade do 
setor. A aplicação de impostos 
seletivos e suas consequências 
também foi discutida, enfati-
zando a importância de garan-
tir que o novo sistema tributá-
rio seja justo e equitativo. “O te-
to é positivo, mas não deve de 
maneira alguma impedir uma 
luta por competitividade entre 
o setor de destilados ou impe-
dir que a gente tenha um prin-
cípio de isonomia”, disse.
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O doutor e mestre em direito 
tributário Fábio Soares de Melo 
defendeu um tratamento “ade-
quado e isonômico” para as be-
bidas com teor alcoólico no texto 
da reforma tributária. “Toda vez 
que se discute reforma tributária, 
os pensamentos que nos vêm à 
cabeça dizem respeito à simpli-
ficação, desburocratização e re-
dução de carga tributária. E tal-
vez o setor das bebidas alcoóli-
cas seja o que apresente o maior 
número de distorções de assime-
trias”, analisou. 

Na avaliação do especialista, 
há dois princípios do ordena-
mento jurídico do país que não 
são respeitados, quando o as-
sunto é a tributação das bebidas 
alcoólicas: a isonomia e a seleti-
vidade. Por conta disso, ele afir-
mou que não haveria necessida-
de em se esperar uma reforma 
tributária para resolver um pro-
blema que existe há muitos anos. 

“Esse me parece ser o grande 
momento, embora a questão não 
seja nova. Não precisaríamos es-
perar o Senado aprovar para vol-
tar para a Câmara. Já deveríamos 
ter corrigido essa distorção e essa 
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desigualdade há muito tempo 
no nosso ordenamento, estabe-
lecendo uma alíquota equânime, 
uma alíquota idêntica e isonômi-
ca a todas as espécies do gênero 
‘bebidas alcoólicas’”, defendeu.

“Álcool é álcool. Gênero é gê-
nero. A discussão é: eu não pos-
so dentro do setor, dentro do gê-
nero, estabelecer um tratamento 

desigual, um tratamento que não 
seja isonômico, sob pena de não 
estar praticando justiça fiscal, e, 
aí, abrindo margem para todos 
os outros problemas ligados à ile-
galidade, à concorrência desleal 
e a outras circustâncias”, frisou.
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Segundo Murilo Viana, imposto seletivo pode reproduzir vícios do IPI
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